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ANExo r -TERMo oe RereRÊrcn

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.L AQUTS|ÇÃO mÓVelS E EQUTPAMENTOS PARA A UNIDADE eÁStCn
Og SAÚOE, com recursos do Govemo Federal e Estadual, nas condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

LOTE oescnrçÃo
VALOR

DE
REFER.

UNIT.

VALOR
DO LOTE

úóúers E EeurPAMENTos

Krr DE naóves PARA SALA DE
ATEl,lDltlENTO, CONTENDO OS SEGUINTES
móvErs:

Oí UND - MESA EM'L" START 4OiIM
lnformaçôes Técnicas

- ilesa Reta com pé painel.
Dimensão: 1700 x 700 mm x 750 mm
Tampo em MDP engrossurado de 40mm
Saia m MPD '15 mm - Pé painel de MDP
25mm - fita de borda, sapatias com regu
lagem de altura.
- Mesa Auxiliar Com Pé Painel.
Tampo em MDP engrossurado de 40 mm
Saia em MDP 15mm - Pé painel de MDP
25mm - fita de borda, sapata com regula-
gem de altura
Dimensão: 1200 x 700 x 750mm
Cor Cinza Claro.

Foto: llustrativa

R$
1205,73

R$
4.171,87
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Foto meramente ilustrativa.

Oí UND - GAVETEIRO VOIáNTE - 3
GAVETAS EIIII MDP 25 MM -467MM X 42OMM
x 700Mi,t.
lnformaçôes técnicas;
Largura: 467mm
Profundidade 420mm;
Altura:700mm
Gavetas: 02 gavetas normais e 01 para pasta
suspensa. Travando com chave na primeira
gaveta.
Tampo superior com avanço de 25mm
Lateral MDP 1Smm
Costas 1Smm;
Fundo da Gaveta 3mm
Rodízios em nylon Fita de borda sem abas.
Na cpr: Cinza Claro.

Oí UND - ARMÁRIO SEMI ABERTO - 02
PORTAS Eil ÍUIDP 805 X í595 X 42O IUIM

lnformaçÕes Técnicas:
02 prateleiras um intema e outra aparente
02 portas em MDP 15 mm com travamento e
puxadores em polipropileno - Tampo em MDP
25mm - Lateral em MDP 15mm - Costas e
fundo do armário em MDP 03 mm - Base em
MDP 'l5mm com regulagem de altura,
acabamento fita de borda.

Oí UND. ARIiÁRlo ALTO 02 PORTAS i'IDP
25 mm - Largura 805mm x profundidade
420mm x altura í595mm
lnformações técnicas:
03 Prateleiras em MDP 1smm;
02 portas em MDP 15 mm com travamênto e
puxadores em polipropileno de 96mm;
Tampo dem MDP 25 mm com avanço;

R$ 558,99

R$ 86í,96

RUA VENÊZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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Lateral MDP 1Smm
Costas: MDP 1Smm
Base em MDP 15mm com regulagem de altura;
Acabamento fita de borda
Na cor: Cinza claro.
- Oí UND- ARTÚÁRIO BAIXO COM 2 PORTAS
- Largura 805 mm x profundidade 420mm x
altura 750mm:
lnformaçôes técnicas:
Tampo em MDP 25mm engrossurado com
avanço;
02 Portas em MDP 15 mm com travamento e
puxadores em polipropileno de 96mm;
01 prateleira em MDP 15mm;
Lateral em MDP 15mm
Fundo do armário em MDP 15mm com
regulagem de ahura
Fita na borda
Acabamento cor: Cinza Claro.
- 01 UND €UPORTE PARA CPU BAIXO COT
ROD|ZTO
Medidas 290x450x300mm. Acabamento na cor:
Cinza Claro

507,44

R$ 150,00

02

07 UND - ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS MDP
25 mm - Largura 805mm x profundidade
420mm x altura l595mm
lnformaçôes técnicas:
03 Prateleiras em MDP 15mm;
02 portas em MDP 15 mm com travamento e
puxadores em polipropileno de 96mm;
Tampo em MDP 25 mm com avanço;
Lateral MDP 15mm
Costas: MDP íSmm
Base em MDP 15mm com regulagem de altura;
Acabamento frta de borda
Na cor: Cinza claro.

OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOiIPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPECTFICAçÔeS Oe CADA trEM, POR
LOTE.

887,75 R$
6.214,25

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-5167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPECIFTCAÇÔeS Oe CADA lrEM, POR
LOTE,
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.01 UND - MESA DE CENTRO RETANGULAR
EM MDF, medindo 95 cm comprimento x 47 cm
largura x 45 cm de altura, na Cor cinza;

- 02 UND. PORTA REVISTAS E JORNAIS DE
CHÃO, revisteira em aço cromado, medindo 80
cm de altura x 35 cm de largura e 35 cm de
comprimento , 06 cavidades;
.Oí UND - ESCADA DE ALUMINIO 3
DEGRAUS, antiderrapante, fabricada segundo
critérios da ABNT, certificado do INMETRO,
dobrável, capacidade suportada 100 kg, altura
até a plataforma 57,5 cm, largura 40 cm, ahura
105 cm, profundidade 61 cm.
.05 UND - ESCADA 02 DEGRAUS EM AçO
INOX, piso antidenapante, pés com ponteira de
borracha, dimensões; 36 cm de altura, 35 cm de
largura, 43 cm de comprimento.

OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COiT
ESPECIFICAçÕES OE CADA ITEM, POR
LOTE.

R$ 255,00

R$ 199,00

R$ 149,00

R$ 260,00

R$
2.í03,00

04

- í0 uNp - ESTANTE DE AçO COM 06
PRATELETRAS, CHAPA 26, REFORÇO EM'X'
coM 01 REFORÇO
Estante de Aço Multiuso 6 Pratelêiras na cor
Cinza -
Altura 1,98 cm;
Profundidade 0,40 cm
Prateleira: Chapa #26 / 0,45mm
Colunas #18 - L2 30 x 30 furação padrão;
Sustentação:40 kgs por plano.
Prateleiras reguláveis
Parafuso sextavado com porca
Pintura: Epoxi Pó.

. 01 UND - ARIIIÁR|o DE AÇO, GUARDA
VOLUME í6 PORTA COM CHAVE

505,00

R$
6.783,00

RUA VENEZUÊLA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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KIT DE ITENS PARA SALA DE ESPERA E
AMBULATORIO.

KlT ESTANTE E ARMARIO DE AçO
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- Armário fabricado em chapa de aço 26, com
porta etiqueta na frente das portas Tratamento
antifemrginoso e pintura eletrostática a pó na cor
cinza cristal. Medidas: 1900x1250x420mm
(AxLxP). Apresentarjunto a proposta de preços
Relatório de ensaio emitido por laboratório
credenciado pelo INMETRO, do esforço de
tração de í 2000kgf na região da solda. Relatório
de ensaio em estrutura metálica pintada, com
resistência a impacto de acordo com a Norma
ASTM-D2794:93-2019 cujo ponto de
extremidade da falha (trinca) atinja no mínimo
0,07k9.m emitido por laboratório credenciado
pelo lnmetro.

OBRIGATORIATIIENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COTí
ESPECTFTCAçÔES DE CADA rTEM, POR
LOTE.

R$
1.733,00

05

0í UND - CARRINHO PARA ECG com 2
prateleiras, suporte pl cabos, com rodinhas p/
deslocamento, Largura: 0,55 m; Comprimento:
0,53 m; Altura: 0,84 m; Altura do chão até a
primeira prateleira: 52,17 cmi Peso máximo
permitido: 7 kg por prateleira; Composiçâo:
Estrutura em aço carbono, com pintura epóxi
branca; Prateleira plástica.

Oí UND - SUPORTE PARA MONITOR
iiIULTIPARÂiiETRO DE PAREDE COM
CESTA para armazenamento de cabos;
bandeja de 40cm de largura x 30cm de
profundidade, giro da bandeja de até 3600.

R$ 850,00

R$ 499,00

R$
3.í55,00

RUAVÊNEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUàO - RS
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Cesta çom largura de 2Ecm, profundidade de
14cm e altura de 20cm.
Garga máxima 25k9. Confeccionado em aço
carbono com pintura eletrostática a pó.
Acompanha kit de parafusos para instalação.
Cor: BRANCA.

Oí UND - CARRINHO DE
MEDICAçÃO/EMERGÊNCIA com 04 gavetas,
com espessura de 0,75 mm, sobre a utilização
de corrediças, com puxadores. Trava das
gavetas com espessura de 1,20 mm, com
lingueta para recebimento de trava ou
cadeado. 4 rodÍzios giratórios de 3" polegadas
(76,2 mm), sendo 2 com freios. Suporte para
desfibrilador. Tábua de massagem cardíaca
em polietileno 10,00 mm de espessura.
Acompanha alça para locomoção, tábua de
massagem cardíaca, divisória em acrílíco para
a 1a gaveta, suporte para prancheta. Medidas:
Aproximadas: 86 X 65 X 43. Peso 19 Kg.

COR: CINZA

OBRIGATORIAIiENTE DEVE ACOiIPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COII'
ESPECTFTCAÇÕeS Oe CADA rTEM, POR
LOTE.

RS
1806,00

06

- 03 UND - POLTRONA neêliHÁVer-
HOSPITALAR para soroterapia, 2 posiçôes,
estoÍamento: courino, estrutura em madeira,
enchimento do encosto espuma D-23,
densidade da espuma do assento: espuma D-
23, largura: 80cm, profundidade: 90cm, altura:
117cm, dimensão aberta: 150cm, cor: Bege;
Composiçâo: Base /almofada assento +
almoÍada encosto + banqueta (apoio dos pes).

R$
1.100,00

R$
3.300,00

RUA VENEZUELA, 285 - PRoGREsso - Fone/Fax: (s4) s33s-9167 - cEp ggg4s-ooo - Tto HUco - Rs

EI
Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



RS m
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPEcIFTcAçôes oe CADA rrEM, PoR
LOTE,
- 06 Und - GADEIRA ESTOFADA DIRETOR
BALANCIN:
Estrutura em tubo de aço 1 em (S) balancim.
Soldagem pelo processo MIG em todas as
junções. Pintura em epóxi-pó, processo de cura
em estufa a 220"C. Assento(500x490mm) e
encosto(450x480mm) em compensado com
aplicação de almofada de espuma injetada e
acabamento em tecido. Assento e encosto
unidos por chapa de aço formando peça única.
Apoio de braços com alma de aço totalmente
revestido em poliuretano injetado. Altura do
assento ao cháo 460mm. Apresentar junto à
proposta de preços Relatório de ensaio da
espuma injetada (tensão e alongamento na
ruptura, resisGncia ao rasgamento e
densidade aparente) emitido por laboratório
acreditado pelo lnmetro.

OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPECTFTCAçÕES Oe CADA rTEM, POR
LOTE.

R$ 599,00
R$

3.594,00

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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R$
1.179,00

R$ 571,51

R$ 224,93

R$ 88,62

R$
6.776,50

02 UND . CADEIRA DE RODAS PARA
oBESO, SUPORTA ATÉ teOXG, estrutura aço

carbono, dobrável; estofamento de
encosto/assento: Acolchoado em nylon de alta
resistência;
Almofada: Espuma de alta densidade; Largura
do assento: 62 cm; apoio de braço removível em
courino ae,olchoado.

05 UND - CADEIRA DE RODAS:
GAPACIDADE ATÉ t20KG; - altura total da
cadeira: 96cm; comprimento total da cadeira:
105cm; Rodas maciças; Estofamento em
material impermeável;
Almofada com espuma de alta densidade e com
capa de nylon.
03 UND. ANDADOR DE ALUMíNIO ftxo, móveI
e articulado; ajustável até 08 níveis de altura;
estrutura reÍorçada e leve, suporta até 130k9 de
forma firme e resistente; Apoio de mão
emborrachado, macio e anatômico; pes de
borracha; Duas barras de aço carbono para
maior resistência com dispositivo
antiesmagamento; Ponteira emborrachada com
anel de aço interno (28 mm) para melhor
aderência.

í0 PARES - MULETA CANADENSE estrutura
em liga de alumínio anodizado fosco
antifenugem; regulável; suporta até 130k9;
apoio de mão anatômico; 10 níveis de
regulagem de altura; ponteira de borracha.

OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPECIFICAçÕES DE CADA ITEM, POR
LOTE, POR LOTE,

RUAVENEZUELA,2SS - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 95345-000 - TIO HUGO - RS

E

08



Tio Hugo RS Prefeíntra
Municipal

ffiMt
@H
R.otaq

- dâs
I erÍas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

R$ 189,00

R$ 359,00
R$

2.230,00
09

- 08 SUPORTE PARA SORO INOX
REFORçADO, COM 0.í RODIZIOS, medidas
altura mínima 1,10 m, altura máxima 2,00m.

02 UND - Colçhão hospitalar impermeável,
D 33 88x188xí4 cm, solteiro, revesümento

em Napa azu!.

OBRIGATORIAilIENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPECIFTCAçÕES Oe CADA lrEM, POR
LOTE.

R$
2.716,O0

R$ 647,00

R$
6.079,00

02 UND - Ar-condicionado split inveÉer
12.@0 BTU/H. Ciclo: quentê e frio. Cor
predominante Branco. Tenssão elétrica 220V,
classíficação energética classe A. Possuir
unidade condensadora (extema) e unidade
evaporadora (interna). Possuir tecnologia
inverter. Deverá acompanhar controle remoto
sem Íio. Garantia de 12 (doze) meses.
lnstalação náo inclusa,

01 UND- Tela Projetor Projeção Retrátil
Com Tripé 1,80m

Características:
Possui superfície de projeção em Matte White
(branco opaco) e verso em preto (blackout), o
que proporciona até 1 ,5 vezes mais brilho.
Bordas pretas para perfeito enquadramento da
imagem.
Acionamento manual e enrolamento automático
por sistema de mola interna.
Estojo metálico em aço carbono, com
resistente pintura eletrostática no tom pÍeto.
Acompanha tripé.
O tecido (tela) permite limpeza superficial com
sabáo neutro e água.
Formato: 1 :1 (quadrada).
Diagonal (polegadas): 97pol.
Área de ProjeÇão: 1780mm x í780mm .

Área Total: 1800mm x 1800mm.

Dimensôes:
Altura: 11 cm
Largura: 19 cm

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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Profundidade: 200 cm
Peso: 7 kg

OBRIGATORIAMENTE DEVE ACOMPANHAR
A PROPOSTA, PROSPECTO COM
ESPECTFTCAçÓES Oe CADA rTEi'r, POR
LOTE.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços de referência, nos termos do artigo 23 da Leino 14.13312021, constam
dos autos do processo administrativo no 2025.003/00*-.

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo
único, do artigo 60, inciso X, da Lei no 14133f2021 .

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 90 dias, iniciando na assinatura do
mesmo, ou enquanto perdurar os quantitativos, prorrogável na forma do art.
107 da Lei n" 14.13312021 .

1.0. Fice obrioatório acompanhar iunto a Prooosta. Prosoecto com marca e
modelo de cada Produto ofertado. em cada LOTE. oara fns de análise e
conferencia do produto ofertado.

t.z. Caso a Licitante. não atender um item no Lote. a mesma será
desclassilicada no total do ltem.

2. JUSTIFIGATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO,

2.1. Justifica-se a realização de processo de licitação para aquisiçâo dos
referidos Equipamentos para melhor atender as necessidades e andamento
dos trabalhos na Unidade Básica de Saúde.

2.2. Os quantitativos em cada LOTE, foram de acordo com as necessidade da
Unidade básica de Saúde, conforme Formalização de Demanda.

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

3.1. As exigências de habilitação juridica e de regularidade fiscal, social e
trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (s4) 3338.9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

Tio Hugo Prefeitura
Municipaltlt

Te

t.s. Prazo máximo dê entrêga dos produtos é de 20 dias úteis, por Lote, a
contar da Emissão de Nota de Empenho e Ordem de compra.
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3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
menor preço e qualidade do produto, conforme marca e modelo.

4. ENTREGA e cRrrÉRro DE AcElrAçÃo Do oBJETo.

4.1. A licitante vencedora se obriga a entregar os Equipamentos, conforme
solicitado pela Secretaria, mediante Ordem de compra e Nota de Empenho, num
prazo de no máximo 20 (vinte dias), a contar da solicitação do mesmo.

c.z. A entrega dos produtos deverá ser realizada no seguinte endereço: Rua
Florianópolis, 136, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS.

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal
administrativo, ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório
circunstanciado, em consonância com as suas atribuiçÕes, contendo o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor e Íiscal do contrato para recebimento definitivo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execuÉo do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçÕes legais em
vigor.

c.s. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Refierência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem p§uízo da aplicaçáo das
penalidades.

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

r.u. Os critérios de qualiÍicação econômico-Íinanceira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

S. OBRIGAÇÕES DÀ CONTRATANTE.

5.1. Sâo obrigaçÕes da Contratante:

s.r.r. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus
anexos;
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s.r..z. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

s.1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

s.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de
recursos, nos termos do art. '141 da Lei no 14.13312O21;

g.r. A Contratada deve eumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus
anexos ê sua proposta, assumindo como exclusivamente seus qs riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1,1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme
especificações , pazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicaçÕes referentes a: marca, procedência ê prazo de validade;

e.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n'8.078, de 1990);

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo
ou a terceiros em razão da execução do contrato;

o.t.n. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados;

I

s.z. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

G
RUAVÉNEZUELA,285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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s.t.s. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

s.t.e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas na licitação;

6.r.7. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7. DASUBCONTRATAÇÃO.

7.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

s. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO.

9.1. Nos termos do art. 117 Lei no 14.13312021, será designado representante
para acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íor
necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.

9.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade c,om o art. 120
Lein" 14.13312O21.

s.l. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defreitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.
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S. DA ALTERAçÃO SUBJETIVA.

e.r. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/êm outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitaÉo original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condiçÕes do contrato; nâo haja p§uízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
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9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno da Administração.

9.s. O Íiscal designado não deverá ter exercido a funçáo de Pregoeiro na
licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de presêrvar a segregaçâo de
funções (TCU, acordão 137512015 - Plenário e, TCU, acórdão 214612011,
Segunda Câmara).

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de
interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.
(Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

10. DO PAGAMENTO.

10.1. O pagamento será realizado em até 15 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em bânco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a
realização das entregas e conferência dos produtos.

10.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento
em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária parâ pagamento.

10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de fonna on-line
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para veriÍicar a manutençáo das condições
de habilitação exigidas no ediial.

10.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

t0.2. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamênto, a
Administração deveÉ realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais para identificar possível suspênsão têmporária de
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10.3. Havendo ero na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularização da situação, não
acaretando qualquer ônus parâ a Contratante,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

participação em licitaçâo, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamênto a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.9. Persistindo a irregularidadê, a contratante deverá adotar âs medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
corrêspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.10. Havêndo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contralo, caso a contratada
não regularize sua situação de habilitação,

to.ro.r. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.11. Quândo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

ro.u.l. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complemenlar no 12312006, náo sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação dê compÍovação,
por meio de documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

lL DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

u.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçáo, pelas razões
abaixo justificadas:

12. DAS SANçÕES ADMINTSTRATIVAS.

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.13312021, a

Contratada que:

12.1.1 Der causa à inexecuçâo parcial ou total do contrato;

12.1.2Deixar de entregar os documentos exigidos no c€rtame;
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12.1.3 Náo mantiver a proposta, salvo em deconência de Íato superveniente
dêvidamente justiÍicado;

12.1 .4 Náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

12.1.5 Ensejar o retardamento da execuçâo ou entrega do objeto da licitação
sem motivo.iustificado;

12.1.6 Apresentar declaração ou documentaçâo falsa;

12.1 .TFraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.6.3 Praticar ato lesivo previsto no art" 5o da Lei no 12.84612013.

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem p§uízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por fattas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

b) O atraso injustificado ou retardamento na prestaÉo de serviços objeto
deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa
moratória de 0,5olo (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento);

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratiar e,om órgãos e entidades da Prefeitura
Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

g) A Sançâo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 13.í deste Termo de Referência.

12.1 .6.2 Praticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) lmpedimento de licitar e contratar;
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i) Declaração de inidoneidade para licitar ou eontratar.

12.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscrítos na Dívida Ativa e
cobrados judicialmente.

12.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

u.4. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os p§uízos causados
pela conduta do licitante, o MunicÍpio de Tio Hugo poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.

12.s. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em
consideração a naturêza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades
do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou aienuantes e o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.84612013, como ato
lesivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

r2.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nâo
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei no 12.8y'l612013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

12.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
pro@ssos administrativos especíÍicos pare apuraçâo da ocorrência de danos e
prejuízos à Administrâçáo Pública Federal resultantes de ato lêsivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participaçâo de agente público.
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í2.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

12.2. A aplicaÉo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133D021, e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.
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12.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de
lmprensa da Entidade Pública, e nos órgãos cebíveis.

RS

T3.ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCTATS.

13.1 O custo estimado da contratação e de R$ 44.40§,66 (guarenta e quatro
mi, quatrocentos e cinco rêais ê sessênta e seis centavos).

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRpS.

14.1 As despesas para atender a esta licitaçâo estão pÍogramadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025, na
classificaçâo abaixo:

Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente
Órgâo: 05 -Secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisição de Môveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamentos e Material Permanente
Código reduzido:11636
Código reduzido:11647

Tio Hugo, 05 de Maio de 2025.

PreÍeita Municipal

Tio Hugo
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